
 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 184/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2024 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Jander Luiz Loss, inscrito no CPF sob o nº 744.826.379-04, de 

ora em diante denominado CONTRATANTE; ; e a empresa PAVIMAR-CONSTRUTORA DE OBRAS 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 79.569.398/0001-31, com sede na 

Rodovia PR 483, KM 09, s/n, Zona Rural, Cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, CEP 85601-

970, Telefone (46) 3525-1700, e-mail: pavimar@pavimar.com.br, representada neste ato pelo Sr. Evandro 

Michel Picolotto, inscrito no CPF sob o nº 913.877.879-34, aqui denominada simplesmente de 

FORNECEDOR, sujeitando-se às normas da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e demais legislação 

aplicável, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 063/2024, resolvem 

celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Tem por objeto o presente instrumento, aditivo de prazo de execução e vigência contratual, conforme 

motivação constante no Processo Administrativo relacionado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo disposto na Cláusula Primeira, não haverá reajustes de valores, permanecendo os mesmos já praticados 

na Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS 

Fica prorrogado o prazo de execução e vigência pelo período de 12 (doze) meses, a contar do vencimento 

da Ata de Registro de Preços (31/10/2025), ou seja, até 30 de outubro de 2026. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

As demais cláusulas e condições do contrato de que trata o presente aditivo, permanecem válidas e 

inalteradas. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 

do presente Termo Aditivo. E por estarem assim justos e de acordo, as partes assinam o presente 

instrumento contratual, por si e seus sucessores, assinado para todos os fins de direito. 

 

Marmeleiro, 30 de outubro de 2025.    

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Jander Luiz Loss 

CONTRATANTE 

PAVIMAR-CONSTRUTORA DE OBRAS 

LTDA 

Evandro Michel Picolotto 

FORNECEDOR
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 184/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2024 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

 

FORNECEDOR: PAVIMAR-CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 

 

OBJETO: Aditivo de prazo de execução e vigência contratual, conforme motivação constante no Processo 

Administrativo relacionado. 

 

VALOR: Não haverá reajustes de valores, permanecendo os mesmos já praticados na Ata de Registro de 

Preços. 

 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA ADITIVADO: pelo período de 12 (doze) meses, a contar do 

vencimento da Ata de Registro de Preços (31/10/2025), ou seja, até 30 de outubro de 2026. 

 

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 30 de outubro de 2025.    

 

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

 

 

Marmeleiro, 30 de outubro de 2025.    

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito 
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA PRORROGADO: pelo período de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do 
instrumento contratual (06/11/2025), ou seja, até 05 de novembro de 2026. 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 28 de outubro de 2025. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
Marmeleiro, 28 de outubro de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 156/2022 (Chamamento Público Nº 005/2022 – PMM – Inexigibilidade nº 

042/2022) 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: FRANCISCHETT PLANEJAMENTO RURAL LTDA 
OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual. 
VALOR: Não haverá reajuste de valores, permanecendo os mesmos já praticados no contrato original. 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA PRORROGADO: pelo período de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do 
instrumento contratual (06/11/2025), ou seja, até 05 de novembro de 2026. 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 28 de outubro de 2025. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
Marmeleiro, 28 de outubro de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 184/2024 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2024 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
FORNECEDOR: PAVIMAR-CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 
OBJETO: Aditivo de prazo de execução e vigência contratual, conforme motivação constante no Processo Administrativo 
relacionado. 
VALOR: Não haverá reajustes de valores, permanecendo os mesmos já praticados na Ata de Registro de Preços. 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA ADITIVADO: pelo período de 12 (doze) meses, a contar do vencimento da Ata de 
Registro de Preços (31/10/2025), ou seja, até 30 de outubro de 2026. 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 30 de outubro de 2025.    
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
Marmeleiro, 30 de outubro de 2025.    
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 120/2025 CONTRATO DE 
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO – MOTORISTA – TEMPORÁRIO – PSS Processo 

Seletivo Simplificado nº 02/2025 – Edital nº 164, de 06 de agosto de 2025 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADO: GILMAR BATTISTI 
OBJETO: admissão do CONTRATADO no cargo de Motorista - PSS, conforme previsto no inciso IX, do artigo 37 da 
Constituição Federal, art. 74, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal n° 3.016 e 3.017, de 01 de agosto de 
2025, art. 191 e seguintes da Lei nº 2.095/2013 e PSS 02-2025, Edital de Abertura nº 164, de 06 de agosto de 2025 e 
convocação nº 291, de 16 de outubro de 2025. 
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